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N o processo T-35/92, 

John Deere Limited, sociedade de direito inglês, com sede em Edimburgo (Reino 
Unido), representada por Hans-Jörg Niemeyer e Rainer Bechtold, advogados no 
foro de Estugarda, com domicílio escolhido no Luxemburgo no escritório dos advo
gados Loesch e Wolter, 11, rue Goethe, 

recorrente, 

contra 

Comissão das Comunidades Europeias, representada por Julian Curiali, membro 
do Serviço Jurídico, na qualidade de agente, assistido por Stephen Kon, solicitor, e 
por Leonard Hawkes, barrister no foro de Inglaterra e do País de Gales, com domi
cílio escolhido no Luxemburgo no gabinete de Georgios Kremlis, membro do Ser
viço Jurídico, Centre Wagner, Kirchberg, 

recorrida, 
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que tem por objecto a anulação da Decisão 92/157/CEE da Comissão, de 17 de 
Fevereiro de 1992, relativa a um processo de aplicação do artigo 85.° do Tratado 
CEE (IV/31.370 e 31.446 — U K Agricultural Tractor Registration Exchange, JO 
L 68, p. 19), 

O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
DAS COMUNIDADES EUROPEIAS (Segunda Secção), 

composto por: J. L. Cruz Vilaça, presidente, C. P. Briët, D. P. M. Barrington, A. 
Saggio e J. Biancarelli, juízes, 

secretário: H. Jung 

vistos os autos e após a audiência de 16 de Março de 1994, 

profere o presente 

Acórdão 

Os factos subjacentes ao recurso 

1 A Agricultural Engineers Association Limited (a seguir «AEA») é um agrupamento 
profissional aberto a todos os construtores ou importadores de tractores agrícolas 
que exerçam a sua actividade no Reino Unido. Na data dos factos, tinha cerca de 
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200 membros, entre os quais a Case Europe Limited, a John Deere Limited, a Fia
tagri UK Limited, a Ford New Holland Limited, a Massey-Ferguson (United King
dom) Limited, a Renault Agricultural Limited, a Same-Lamborghini (UK) Limited, 
a Watveare Limited. 

a) O procedimento administrativo 

2 Em 4 de Janeiro de 1988, a AEA notificou à Comissão, com o objectivo de obter, 
a titulo principal, um certificado negativo e, a título subsidiario, uma declaração 
individual de isenção, um acordo relativo a um sistema de troca de informações 
baseado em dados relativos às matrículas dos tractores agrícolas, detidos pelo Minis
tério dos Transportes do Reino Unido, intitulado «UK Agricultural Tractor Regis
tration Exchange» (a seguir «primeira notificação»). Este acordo de troca de infor
mações substituía um acordo anterior, de 1975, que não tinha sido notificado à 
Comissão. Este último acordo tinha sido dado a conhecer à Comissão em 1984, no 
quadro de investigações efectuadas na sequência de uma denúncia que lhe fora apre
sentada por entraves às importações paralelas. 

•< A adesão ao acordo notificado está aberta a todos os construtores ou importadores 
de tractores agrícolas no Reino Unido, quer tenham quer não a qualidade de ade
rentes da AEA. Esta assegura o secretariado do acordo. O número de aderentes ao 
acordo variou durante a instrução do processo, em função dos movimentos de rees
truturação que afectaram a profissão; na altura da notificação, oito construtores, 
entre os quais a recorrente, participavam no acordo. As partes neste acordo são os' 
oito operadores económicos referidos em 1 stipra que, segundo a Comissão, detêm 
87% a 88% do mercado dos tractores no Reino Unido, sendo o resto do mercado 
partilhado por vários pequenos construtores. 

Em 11 de Novembro de 1988, a Comissão enviou uma comunicação das acusações 
à AEA, a cada um dos oito aderentes abrangidos pela primeira notificação, bem 
como à Systematics International Group of Companies Limited (a seguir «SIL») 
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sociedade de serviços informáticos responsável pelo tratamento e pela exploração 
dos dados constantes do formulário V55 (v. infra, n.° 6). Em 24 de Novembro de 
1988, os participantes no acordo decidiram suspendê-lo. Durante uma audição na 
Comissão, a recorrente alegou, invocando nomeadamente um estudo realizado pelo 
professor Albach, membro do Berlin Science Center, que as informações transmi
tidas tinham uma influência benéfica sobre a concorrência. Em 12 de Março de 1990, 
cinco membros do acordo — entre os quais a recorrente — notificaram à Comissão 
um novo acordo (a seguir «segunda notificação») de divulgação de informações, 
denominado «UK Tractors Registration Data System» (a seguir «Data System»), 
comprometendo-se a não aplicar o novo sistema antes de terem obtido a resposta 
da Comissão à notificação efectuada. 

5 Pela Decisão 92/157/CEE, de 17 de Fevereiro de 1992, relativa a um processo de 
aplicação do artigo 85.° do Tratado CEE (IV/31.370 e 31.446 — UK Agricultural 
Tractor Registration Exchange, JO L 68, p. 19, a seguir «decisão»), a Comissão: 

— verifica que o acordo de intercâmbio de informações sobre a matrícula de trac
tores agrícolas infringe o n.° 1 do artigo 85.° do Tratado CEE, «na medida em 
que resulta num intercâmbio de informações relativas às vendas de concorren
tes individuais, bem como informações relativas às vendas dos concessionários 
e das importações de produtos próprios» (artigo 1.°); 

— indefere o pedido de isenção, ao abrigo do artigo 85.°, n.° 3 do Tratado 
(artigo 2.°); 

— ordena à AEA e aos membros do acordo que ponham termo à infracção, se ainda 
o não tiverem feito, e que se abstenham no futuro de participar em qualquer 
acordo ou prática concertada que possa ter um objecto ou efeito idêntico ou 
similar (artigo 3.°). 
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b) O conteúdo do acordo e o seu contexto jurídico 

6 Para poder circular na via pública no Reino Unido, qualquer veículo, nos termos 
da lei nacional, tem que ser matriculado no Department of Transport. A responsa
bilidade dessa matrícula incumbe aos Local Vehicles Licensing Offices (a seguir 
«LVLO»), que são cerca de 60. A matrícula dos veículos é objecto de instruções 
ministeriais de natureza processual, intituladas «Procedure for the first licensing and 
registration of motor vehicles». Segundo estas instruções, um formulário especial, 
o formulário V55, deve ser utilizado para apresentação do pedido de matrícula do 
veículo. Ao abrigo de um acordo celebrado com o Ministério dos Transportes do 
Reino Unido, este transmite à SIL determinadas informações por ele recolhidas 
aquando da matrícula dos veículos. 

7 As partes estão em desacordo sobre um certo número de questões de facto relativas 
às informações constantes deste formulário e à sua utilização. Esses desacordos 
podem ser resumidos com segue. 

8 Segundo a recorrente, o formulário V55 existe sob cinco formas diferentes, nume
radas de V55/1 a V55/5 e descritas nas referidas instruções administrativas. Os for
mulários V55/2 e V55/4, que só eram utilizados pela British Leyland, deixaram de 
ser utdizados, e o formulário V55/3, a utilizar em caso de perda do formulário 
V55/1, tem que ser preenchido à mão. Só estão, pois, em causa os modelos 1 e 5. 

Segundo a Comissão, o formulário existe essencialmente sob duas formas: por um 
lado, o formulário V55/1 a V55/4, «pré-preenchido» pelos construtores e pelos 
importadores exclusivos que é utilizado pelos concessionários para a matrícula dos 
veículos que lhes são entregues e, por outro, o formulário V55/5, utilizado para as 
importações paralelas. 
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io Para a recorrente, a formulação utilizada pela Comissão pode induzir em erro. O 
formulario V55/5 é utilizado, por um lado, no caso dos veículos em segunda mão 
matriculados pela primeira vez no Reino Unido e, por outro, no caso dos veículos 
importados para o Reino Unido pelos importadores independentes. 

n Segundo a recorrente, só o formulario V55/1, cujo verso é preenchido pelo possui
dor declarado do veículo, isto é, o cliente ou o proprietário, é, no recto, «pré-
-preenchido» pelo construtor do veículo ou pelo seu importador. Os dados inscri
tos na primeira página do formulário V55/1, com excepção dos que figuram na parte 
inferior, são reproduzidos num duplicado, a folha 2. A metade inferior desta folha 
está reservada a estatísticas. Pode, a título facultativo, ser preenchida pelo possui
dor declarado do veículo. Mesmo quando a parte estatística não é preenchida pelo 
possuidor declarado, pede-se ao concessionário que efectuou a venda, nas instru
ções ministeriais, já referidas, que indique o código postal do seu cliente. O for
mulário assim preenchido é, a seguir, enviado ao ĽVLO territorialmente compe
tente. O LVLÓ separa as duas folhas. Envia a primeira ao Driver and Vehicles 
Licensing Center (a seguir «DVLC»), que emite a licença de circulação. Ainda em 
aplicação das instruções ministeriais, a segunda folha é enviada a uma sociedade de 
tratamento de dados indicada aos poderes públicos, relativamente a cada categoria 
de veículos, pelos respectivos profissionais. N o caso dos tractores agrícolas, essa 
sociedade é a SIL. 

12 Ainda segundo a recorrente, o formulário V55/5 é, por outro lado, utilizado 
para todas as vendas que não a primeira venda. Ao contrário do que sustenta a 
instituição recorrida, não permite identificar as importações paralelas. A SIL 
trabalha as informações constantes do formulário, destruindo-o a seguir, sem que 
em nenhum momento os membros do acordo tenham sido destinatários directos 
desse formulário. 
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i3 Segundo a Comissão, do formulário constam as seguintes informações, em condi
ções que são contestadas pelas recorrentes, quanto a um certo número de pontos: 

— marca (construtor); 

— número do modelo, da série, do chassis: A John Deere Limited considera que a 
afirmação constante do n.° 14, terceiro travessão, da decisão é, a este propósito, 
incompleta e inexacta; segundo a recorrente, esta informação é para uso pura
mente interno da SIL, para evitar a duplicação de matrículas; a recorrente sus
tenta que, ao contrário do que afirma a instituição recorrida, a SIL não faculta 
aos membros do acordo os números de série dos veículos; a este respeito, resulta 
da reunião entre as partes e o juiz-relator, realizada cm 7 de Dezembro de 1993, 
que as informações relativas aos números de série (ou de chassis) são registadas 
pela SIL, mas, no sistema da primeira notificação, já não são divulgadas aos 
membros do acordo desde que foi acordado que, a partir de 1 de Setembro de 
1988, a SIL deixaria de enviar aos membros do acordo o formulário de matrí
cula dos veículos; 

— concessionário inicial e revendedor (código, nome, endereço e código postal): 
segundo a recorrente, cujas afirmações foram, quanto a este ponto, confirmadas 
pela SIL na reunião efectuada em 7 de Dezembro de 1993, e ao contrário do 
que indica a decisão no n.° 14, quarto travessão, a SIL não introduz na sua base 
de dados o nome, o endereço e o código postal do concessionário; o número de 
código do concessionário inicial (casa 54) só é registado caso não haja número 
de código do concessionário revendedor (casa 61); 

— código postal completo do possuidor declarado do veículo; 

— nome e morada do possuidor declarado do veículo: segundo a recorrente e ao 
contrário do que indica a decisão, no n.° 14, sétimo travessão, a SIL não retira 
do formulário V55 o nome e morada do possuidor do veículo. Quanto a este 
aspecto, ficou confirmado, na reunião organizada em 7 de Dezembro de 1993, 
que, se esta informação pode eventualmente figurar na página 3 do formulário' 
V55 única transmitida à SIL, não é, de qualquer modo, registada por esta, de 
modo que não é comunicada aos membros do acordo. 
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i4 Segundo a recorrente, as informações tratadas pela SIL, que, precisa a recorrente, 
dizem exclusivamente respeito às matrículas e não às vendas, são as seguintes: 

— a marca do veículo (casa 18); 

— o modelo do veículo (casa 21); 

— a descrição da carrocería do veículo (casa 23); 

— o concessionário que efectuou a venda (casa 61); 

— a circunscrição postal do possuidor declarado do veículo (casa 70); 

— a data de recepção da segunda folha pela SIL. 

is Para a Comissão, as informações transmitidas aos membros do acordo repartem-se 
por três categorias distintas que são as seguintes: 

— os dados agregados ao nível de um sector: vendas globais do sector, com ou sem 
repartição por potência e por tipo de transmissão; estas informações estão dis
poníveis por séries anuais, trimestrais, mensais ou semanais; 

— os dados relativos às vendas de cada membro: número de unidades vendidas por 
cada fabricante e a parte do mercado deste, relativamente a diversos sectores 
geográficos: Reino Unido no seu conjunto, região, condado, território sob con
cessão, identificado graças às circunscrições postais de que cada um constitui o 
agregado; estas informações estão disponíveis por períodos de um mês, de um 
trimestre ou de um ano (e, neste caso, relativamente aos doze últimos meses, 
por ano civil ou por evolução anual); 
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— os dados relativos às vendas dos concessionários da rede de distribuição de cada 
membro, nomeadamente as importações e as exportações de concessionários nos 
respectivos territórios. Seria, assim, possível identificar as importações c as expor
tações entre os diversos territórios dos concessionários e comparar essas activi
dades de venda com as vendas realizadas pelos concessionários no seu próprio 
território. 

1 6 Além disso, segundo a Comissão, até 1 de Setembro de 1988, a SIL fornecia aos 
membros do acordo exemplares do formulário V55/5 utilizados pelos importado
res independentes. A partir de 1988, comunica-lhes unicamente as informações reti
radas desse formulário. Este permite-lhe, no entanto, segundo a Comissão, identi
ficar as importações provenientes de outros países da Comunidade, principalmente 
com a ajuda do número de série. 

1 7 A recorrente considera que, se o Tribunal anulasse a decisão, os membros do acordo 
aplicariam o Data System, a que a segunda notificação diz respeito, sistema este em 
que a SIL fornece aos membros do acordo quatro tipos de informações: 

— os dados globais do sector: cada membro poderia obter informações sobre as 
matrículas globais do sector, quer sem qualquer repartição dos produtos por 
modelo, quer distribuídos por potência ou por tipo de transmissão, pelo Reino 
Unido no seu conjunto, ou por cada uma das dez regiões do Ministério da Agri
cultura, da Pesca e da Alimentação (a seguir «MAFF»), bem como pelo modo 
de utilização dos solos, por condado, pelo território dos seus próprios conces
sionários e por circunscrição postal. Estas vendas poderiam ser analisadas numa 
base mensal ou semanal; 

— os dados relativos às vendas próprias da empresa: a SIL poderia fornecer aos 
membros extractos «por medida» relativos ao total das suas vendas individuais, 
bem como às vendas, distribuídas por modelos, pelo Reino Unido, pelas regiões 
MAFF, pelo modo de utilização dos solos, por condado, pelo território dos seus 
próprios concessionários e por circunscrição postal. A SIL poderia, além disso, 
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fornecer, individualmente, a cada construtor, informações de conjunto ou dis
tribuídas por modelo, sobre as vendas efectuadas por um concessionário no seu 
território ou sobre o total das vendas efectuadas por um concessionário, sem 
indicação do lugar da venda. Estes dados poderiam ser comunicados mensal
mente. Segundo a recorrente, deve esclarecer-se que, se a decisão, no n.° 26 des
creve com exactidão as informações que podem ser transmitidas neste quadro, 
as expressões «importações» e «exportações» dos concessionários deverão ser 
entendidas, respectivamente como vendas realizadas pelos outros concessioná
rios no território de uma determinada concessão e como referindo-se às vendas 
efectuadas por um concessionário no exterior do seu próprio território de con
cessão. Estas expressões, que se prestam a confusão, não designam, em nenhum 
caso, as importações provenientes de outros Estados-membros ou as exporta
ções para estes Estados. O sistema não tem, pois, como objectivo o controlo das 
importações paralelas. Ora, a recorrente sublinha que o modo como a Comissão 
decidiu apresentar a questão é susceptível de induzir em erro. O sistema dá a 
cada um dos membros do acordo apenas informações sobre o conjunto das ven
das aos clientes estabelecidos no interior do território de um concessionário, sem 
indicar a identidade do concessionário que efectuou a venda, bem como a indi
cação do conjunto das vendas efectuadas por um concessionário a clientes ins
talados no interior do seu território; 

— os dados relativos às vendas de cada concorrente: a SIL poderia comunicar as 
vendas globais de um determinado concorrente, com ou sem repartição por 
modelo, pelo Reino Unido, pelas regiões MAFF, pelo modo de utilização dos 
solos, por condado, pelo território dos seus próprios concessionários e por cir
cunscrição postal. Estes dados seriam comunicados numa base mensal; 

— as informações retiradas do formulário V55: número de chassis, data de matrí
cula de cada um dos tractores da marca vendidos no Reino Unido. Estas infor
mações seriam comunicadas numa base mensal. Destinar-se-iam a permitir a 
verificação dos pedidos de garantia e de desconto. 

is Por último, o custo das prestações da SIL seria facturado a cada um dos membros 
do acordo, por negociação com cada um deles. Cada membro do acordo estaria 
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ligado por um contrato à SIL, a título individual. A recorrente insiste sobre o facto 
de que, apesar da própria denominação do sistema, não existe troca de informações 
entre os membros do acordo, Se houve trocas dessas, por um lado, a recorrente não 
tomou parte nelas e, por outro, não eram trocas decorrentes do sistema. 

Os pedidos das partes 

i9 Por petição que deu entrada na Secretaria do Tribunal de Primeira Instância em 
7 de Maio de 1992, as recorrentes interpuseram o presente recurso. 

20 A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

«— declarar nula a decisão da Comissão de 17 de Fevereiro de 1992 relativa a um 
processo de aplicação do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado CEE (IV/B-2/31.370 c 
31.446 — UK Agricultural Tractor Registration Exchange); 

— condenar a recorrida nas despesas». 

2i A Comissão conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

«— negar provimento ao recurso; 

— condenar a recorrente a pagar as despesas da Comissão». 
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22 N o final da fase escrita do processo, o presidente da Segunda Secção do Tribunal 
decidiu, por despacho de 28 de Outubro de 1993, a apensação, para efeitos da fase 
orai, do presente processo com o recurso T-34/92, Fiatagri UK Limited e New 
Holland Ford Limited/Comissão, sem prejuízo de se garantir a confidencialidade, 
em relação às recorrentes no processo T-34/92, de determinadas partes do presente 
recurso e de certos documentos juntos à petição. 

23 Com base no relatório do juiz-relator, o Tribunal (Segunda Secção) decidiu iniciar 
a fase oral do processo sem instrução. Convidou, porém, a Comissão a responder 
a determinadas perguntas escritas e a apresentar um certo número de documentos. 
A instituição recorrida respondeu a essas perguntas e apresentou os documentos 
solicitados em 2 de Dezembro de 1993. As partes foram, além disso, convidadas, 
bem como a SIL, a participar numa reunião com o juiz-relator, nos termos previs
tos no artigo 64.° do Regulamento de Processo. Esta reunião realizou-se em 7 de 
Dezembro de 1993. Na audiência pública de 16 de Março de 1994 foram ouvidas as 
alegações orais das partes e as respostas destas às perguntas orais do Tribunal. Na 
audiência pública, o Sr. Hodges, representante da SIL, foi ouvido na qualidade de 
testemunha, nos termos previstos nos artigos 68.° e seguintes do Regulamento de 
Processo. 

Fundamentos e argumentos das partes 

24 A recorrente invocou onze fundamentos em apoio do seu pedido de anulação, que 
se ligam a três grupos distintos de causas. 

25 A título de irregularidades do procedimento administrativo, a recorrente defende: 

— que a decisão violou formalidades essenciais; 

— que há contradição entre os fundamentos e a parte decisória. 
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26 N o segundo grupo de fundamentos, a recorrente invoca quatro considerações «de 
ordem geral». Sustenta: 

— que a decisão assenta em factos inexactos; 

— que um sistema de troca de informações não é, em si mesmo, constitutivo de 
violação das regras comunitárias de concorrência e que a decisão é incompatível 
com a política comunitária de concorrência e que traduz, portanto, um desvio 
de poder; 

— que a prática em causa não constitui uma violação do artigo 5.° do Tratado CEE, 
por parte das autoridades do Reino Unido; 

— que a decisão desrespeita as regras relativas ao ónus da prova. 

27 Finalmente, o terceiro grupo compreende cinco fundamentos. A este título, a recor
rente sustenta: 

— que o sistema de troca de informações em causa não tem a natureza de um 
acordo, na acepção do artigo 85.°, n.° 1, do Tratado; 

— que a divulgação das vendas de cada concorrente não afecta a concorrência; 

— que o mesmo se aplica à divulgação das vendas dos concessionários de cada um 
dos membros; 

— que o sistema de divulgação da informação em causa não prejudica de modo 
suficientemente significativo o comércio entre Estados-membros; 
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— que, mesmo admitindo — quod non — que o sistema de troca de informações 
em causa cai sob a alçada do disposto no artigo 85.°, n.° 1, do Tratado, estão 
reunidas as condições de aplicação do n.° 3 do mesmo artigo. 

A — Quanto ao primeiro grupo de fundamentos relativos à regularidade do 
procedimento administrativo 

Quanto ao primeiro fundamento baseado em violação de formalidades essenciais 

Breve exposição da argumentação das partes 

28 A recorrente sustenta que tem razões para duvidar que a decisão tenha sido auten
ticada com respeito das formalidades previstas no artigo 12.° do Regulamento interno 
63/41/CEE da Comissão, de 9 de Janeiro de 1963 (JO 1963, 17, p. 181), proviso
riamente mantido em vigor pelo artigo 1.° da Decisão 67/426/CEE da Comissão, 
de 6 de Julho de 1967 (JO 1967, 147, p. 1), com a última alteração efectuada pela 
Decisão 86/61/CEE, Euratom, CECA da Comissão, de 8 de Janeiro de 1986 (JO 
L 72, p. 34), então em vigor. Invoca, a este propósito, o acórdão do Tribunal de 
27 de Fevereiro de 1992, BASF e o./Comissão, T-79/89, T-84/89, T-85/89, T-86/89, 
T-89/89, T-91/89, T-92/89, T-94/89, T-96/89, T-98/89, T-102/89 e 
T-104/89 (Colect., p. 11-315), afirmando que só recebeu uma cópia da decisão e que 
ignora se esta foi autenticada pelo presidente e pelo secretário-geral da Comissão, 
nos termos do disposto no artigo 12.° do referido regulamento interno provisório. 
Pede, portanto, à Comissão que apresente, no âmbito da instrução do presente pro
cesso, o original da decisão e, no caso de a Comissão a tal se recusar, pede ao Tri
bunal que adopte as medidas de instrução necessárias para o efeito. Se a comuni
cação do original da decisão viesse a revelar violação do artigo 12.° do regulamento 
interno provisório da Comissão, a decisão notificada estaria ferida de violação de 
formalidades essenciais e deveria, por conseguinte, ser declarada nula para todos os 
efeitos legais. 
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29 A recorrente sustenta igualmente que ignora se a decisão da Comissão, de 5 de 
Novembro de 1980, de delegação de poderes ao comissário responsável pelas ques
tões de concorrência — que não foi publicada — habilita este a notificar as cópias 
das decisões. Considera que, se a Comissão viesse a invocar esta delegação de pode
res, a decisão em questão teria que ser apresentada, a fim de habilitar o Tribunal a 
exercer o seu controlo da validade do exercício dessa delegação. A recorrente sus
tenta, além disso, que, no presente caso, a Comissão não podia validamente auto
rizar essa delegação, uma vez que o Tribunal de Justiça já decidiu que uma dele
gação de poderes a um tínico comissário tem que ser publicada. Não tendo 
a Comissão adoptado uma medida de divulgação da delegação de poderes, a 
decisão padece de violação de formalidades essenciais e a sua nulidade terá que 
ser declarada. 

30 A Comissão considera que nada permite à recorrente sustentar que as regras pro
cessuais da Comissão não foram respeitadas no caso em apreço. A Comissão faz 
notar que o fundamento não se apoia em alegações precisas e que, deve, por con
seguinte, ser rejeitado. Lembra, finalmente, que a notificação do acto foi legalmente 
efectuada, uma vez que a cópia notificada está reconhecida conforme ao original 
pelo secretário-geral da Comissão e que o destinatário pôde dela tomar conheci
mento. A Comissão não tem, portanto, qualquer obrigação de apresentar o original 
da decisão, o que fará, porém, caso o Tribunal o ordene. 

Apreciação do Tribunal 

3i O Tribunal considera que, na falta de qualquer indício susceptível de pôr em causa 
a sua validade, a decisão, objecto do presente recurso, tal como foi notificada à 
recorrente, deve beneficiar da presunção de validade de que gozam os actos comu
nitários. Não tendo a recorrente apresentado o mais leve indício susceptível de pôr 
em causa essa presunção, o Tribunal não pode ordenar as medidas de instrução 
requeridas. Estando em causa, além do mais, a legalidade do processo de adopção 
da cópia da decisão e a respectiva notificação, o Tribunal considera que, admitindo 
que se provavam os vícios dessa cópia ou da regularidade da respectiva notificação 
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às empresas, estes não teriam, de qualquer modo, influência sobre a legalidade da 
decisão e apenas poderiam afectar a data de início do prazo de recurso contencioso 
contra essa mesma decisão. Acresce que, tal como decorre dos próprios termos do 
presente recurso, a recorrente pôde, neste caso, tomar pleno conhecimento da decisão 
e fazer valer a totalidade dos seus direitos processuais. N o presente caso, a recor
rente foi, efectivamente, destinatária de uma cópia da decisão, autenticada pelo 
secretário-geral da Comissão. Não existindo qualquer indício sério susceptível de 
pôr em dúvida a sua legalidade, essa cópia faz fé (acórdão do Tribunal de Justiça de 
17 de Outubro de 1989, Dow Chemical Iberica e o./Comissão, 97/87 a 99/87, 
Colect., p. 3165, n.° 59, e acórdão do Tribunal de Primeira Instância de 7 de Julho 
de 1994, Dunlop Slazenger/Comissão, T-43/92, Colect., p. 11-441, n.os 24 e 25). 
Tendo em consideração o conjunto destas circunstâncias, este fundamento deve, 
portanto, ser considerado improcedente, sem que seja necessário ao Tribunal aco
lher os pedidos de apresentação de documentos apresentados pela recorrente. 

Quanto ao segundo fundamento baseado em contradição entre o dispositivo da 
decisão e os fundamentos em que assenta 

Breve exposição da argumentação das partes 

32 Segundo a recorrente, o dispositivo da decisão peca por falta de coerência e de cla
reza. Por um lado, nos termos dos artigos 1.° e 3.° do dispositivo, os membros do 
acordo deveriam pôr termo ao sistema de troca de informações, uma vez que este 
permite conhecer as vendas de cada um dos concorrentes, quando, em contradição 
com esse dispositivo, a decisão admite a legitimidade de uma troca de informações 
relativa às vendas efectuadas pelos diversos concorrentes, quer dizer, que permita 
conhecer os dados individuais, desde que as informações transmitidas tenham um 
ano; por outro lado, nos termos dos mesmos artigos do dispositivo da decisão, as 
partes deveriam pôr termo ao sistema de troca de informações, por este dar aos 
membros informações sobre as vendas e as importações realizadas pelos seus pró
prios concessionários. Ora, a decisão não especifica se a divulgação de dados sobre 
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as vendas dos concessionários é autorizada, desde que, pelo menos, os dados de 
conjunto digam respeito a, pelo menos, dez veículos, como o refere o n.° 54 dos 
fundamentos da decisão, ou se, como parece decorrer dos n.os 55 e 56 dos funda
mentos, essa divulgação pode ainda ser considerada como susceptível de entravar a 
actividade dos concessionários, caso em que se deveria indicar cm que condições é 
que o sistema de troca de informações pode eliminar qualquer possibilidade de 
entrave à actividade destes últimos. 

33 A Comissão considera que, à luz dos seus fundamentos e nomeadamente do n.° 61, 
relativo jis trocas de informações que não têm, por si só, como efeito restringir a 
concorrência, o dispositivo da decisão é suficientemente claro (acórdão do Tribunal 
de Justiça de 16 de Dezembro de 1975, Suiker Unie e o./Comissão, 40/73 a 48/73 
50/73, 54/73 a 56/73, 111/73, 113/73 e 114/73, Recucii, p. 1663). 

Apreciação do Tribunal 

34 A este propósito, o Tribunal faz notar, em primeiro lugar, que, no n.° 50 dos fun
damentos, a decisão examina em que medida um sistema de troca de informações 
relativo a vendas passadas é susceptível de falsear a concorrência num determinado 
mercado. N o último parágrafo deste número, a Comissão precisou que considerava 
«que um intercâmbio anual dos dados referentes ao volume de vendas por perío
dos de um ano dos concorrentes individuais à escala do Reino Unido, das regiões 
MAFF e em função da utilização da terra e com uma repartição por modelo podem 
ser aceites a título de dados comerciais sem efeitos de distorção notórios sobre a 
concorrência entre os produtores». Esta apreciação diz exclusivamente respeito à 
divulgação aos membros do acordo dos dados relativos às vendas de cada concor
rente. Por um lado, decorre dos seus próprios termos que uma tal apreciação só diz 
respeito às informações cuja periodicidade de divulgação é anual, e não prejudica a 
apreciação da Comissão relativa à legitimidade do conjunto do sistema de troca de 
informações, visto que certas informações divulgadas por este sistema são de uma 
periodicidade semanal, mensal ou trimestral. Por outro lado, esta apreciação deixa 
intacta, à luz do artigo 85.° do Tratado, a questão da legalidade do sistema, quando 
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este diz respeito, nomeadamente, às vendas dos concessionários de cada membro. 
Esta apreciação não é, assim, incompatível com o artigo 1.° do dispositivo da deci
são, já referido. 

35 Em segundo lugar, o Tribunal salienta que decorre claramente da conjugação dos 
n.os 54, 55 e 56 dos fundamentos da decisão, que a Comissão considera que a divul
gação aos membros do acordo das informações relativas às vendas realizadas só é 
susceptível de falsear a concorrência, no mercado considerado, se não disser respeito 
a vendas de conjunto de um mínimo de dez unidades. Em consequência, a recor
rente também não tem razão quando alega uma pretensa contradição entre este fun
damento da decisão e o dispositivo da mesma, dispositivo em relação ao qual os 
fundamentos constituem um suporte indispensável. 

36 Decorre do que precede que o segundo fundamento invocado pela recorrente, base
ado numa alegada contradição entre os fundamentos da decisão e os artigos 1.° e 
3.° do dispositivo, não merece acolhimento. 

B — Quanto ao segundo grupo de fundamentos relativos a «considerações de ordem 
geral» 

Quanto ao primeiro fundamento baseado em inexactidão material dos factos em que 
assenta a decisão 

Breve exposição da argumentação das partes 

37 Segundo a recorrente, a decisão só pode referir-se ao novo sistema de troca de infor
mações, notificado à Comissão em 12 de Março de 1990. Efectivamente, uma injunção 
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que visa pôr fim a um acordo que foi expressamente abandonado scria ilegal. Em 
consequência, a injunção só pode referir-se ao novo acordo. Ora, esta injunção não 
se justifica, uma vez que a tese da Comissão de que os «factos anticoncorrenciais» 
verificados com o antigo sistema permanecem intactos no novo sistema, assenta num 
erro de facto. Na verdade, os dois sistemas são diferentes em vários pontos, de modo 
que as afirmações da Comissão, relativas a elementos do antigo sistema não reto
mados no novo sistema, não são pertinentes. 

Segundo a Comissão, tendo o Data System sido comunicado apenas cm nome de 
cinco empresas participantes no acordo, a Comissão era obrigada a pronunciar-se 
sobre o sistema notificado em 1988, relativamente ao qual foi efectuada a notificação 
de 12 de Março de 1990, que não foi retirada. De qualquer modo, a Comissão con
sidera que o Data System, no qual as alterações se limitam a quatro tipos de infor
mações, não apresenta, quando comparado com a notificação inicial, alterações sig
nificativas, susceptíveis de justificar uma análise separada. Com efeito, o novo 
sistema, tal como o antigo, permite identificar a origem e o destino de cada tractor. 
É, portanto, claro que a decisão visa tanto a notificação inicial como as alterações 
efectuadas nesta em 1990. 

Apreciação do Tribunal 

O Tribunal considera, a este respeito, em primeiro lugar que a Comissão tem razão 
quando sustenta que, chamada a pronunciar-se tanto sobre a primeira como sobre 
a segunda notificação, era obrigada a examinar, à luz do artigo 85.° do Tratado, a 
legalidade dessas duas notificações, pelo menos a partir do momento cm que a 
segunda notificação não provinha do conjunto dos operadores signatários da pri
meira notificação, por um lado, e, por outro, que a parte notificante não tinha 
expressamente declarado retirar a primeira dessas duas notificações. Em consequên
cia, a primeira parte deste fundamento, baseada no facto de que a decisão só podia 
referir-se ao novo sistema, não pode proceder. 
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40 O Tribunal verifica, em segundo lugar, que a decisão, depois de examinar a con
formidade com o artigo 85.° do Tratado do sistema de troca de informações da pri
meira notificação, afirma, no n.° 65, que «a precedente argumentação relativa aos 
n.os 1 e 3 do artigo 85.° aplica-se mutatis mu-tandis à notificação alterada de 12 de 
Março de 1990». O argumento da recorrente de que esta apreciação estaria ferida 
de inexactidão, visto que o Data System, correspondente à segunda notificação, já 
não prevê a transmissão quotidiana de informações, nem a transmissão aos mem
bros do acordo do formulário V55 deve, contudo, ser rejeitado. Com efeito, não 
oferece dúvidas que a decisão, que salienta que o Data System «continua nomea
damente a prestar informações referentes a volumes de venda e a quotas de mer
cado dos membros e dos concessionários por períodos mensais e a apresentar por
menores relativos ao número de chassis e à data de registo de cada tractor vendido», 
não afirma em nenhum caso que, no Data System, algumas informações são trans
mitidas aos membros do acordo quotidianamente ou que o formulário V55 lhes é 
enviado. A segunda parte deste fundamento não procede porque não se provam os 
factos alegados. 

4i Resulta do que acaba de ser dito que o fundamento baseado em erros de facto de 
que estaria ferida a decisão deve ser julgado improcedente. 

Quanto ao segundo fundamento baseado no facto de o acordo impugnado não afec
tar as regras comunitárias da concorrência 

Breve exposição da argumentação das partes 

42 Segundo a recorrente, a Comissão declarou, pela primeira vez, contrário às regras 
comunitárias da concorrência um sistema de troca de informações baseando-se uni
camente numa apreciação intrínseca do sistema, sem verificar a existência de res
trições concertadas à concorrência resultantes do acordo. A decisão não se inscreve, 
portanto, na linha da prática decisória da Comissão e constitui um desvio de poder. 
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A afirmação constante do n.° 37, primeiro período, da decisão, de que um sistema 
de troca de informações restringe necessariamente a concorrência se produzir os 
seus efeitos num mercado fortemente concentrado, conduziria a estabelecer uma 
proibição «per se», solução esta que não tem qualquer precedente. Dc facto, o sis
tema em causa só revela informações com carácter histórico e não abrange nem a 
política de preços nem qualquer elemento de estratégia comercial. Além disso, os 
dados transmitidos não são acessórios de acordos restritivos da concorrência. Os 
membros do acordo não pretendem estabilizar as suas partes respectivas do mer
cado. A troca de informações também não incide sobre um acordo de partilha do 
mercado ou sobre um sistema de troca de informações que se integre num acordo 
de preços. Finalmente, a Comissão não pode invocar o acórdão Suiker Unie e 
o./Comissão, já referido, no qual estava em causa um sistema de troca de informa
ções incidente sobre vendas futuras. 

A Comissão criticou, pela primeira vez, a existência num «mercado fortemente con
centrado» de um sistema de troca de informações, sem cuidar de indagar se esse 
sistema implica, de facto, efeitos anticoncorrenciais. Ora, tal «violação intrínseca» 
das regras da concorrência por um sistema de troca de informações não encontra 
qualquer justificação na jurisprudência comunitária. Em consequência, não é pos
sível deduzir quais os critérios a que a Comissão pretende referir-se para avaliar os 
efeitos, no mercado, de um sistema de troca de informações. A jurisprudência uti
liza outros critérios e distingue entre acordos que são objecto de proibição «per se» 
e os que não são necessariamente restritivos da concorrência. Nesta última hipó
tese, o Tribunal de Justiça teria procurado averiguar quais seriam as condições de 
concorrência, na ausência das práticas em litígio. Esta análise não foi feita no pre
sente caso. Longe de enfraquecer «necessariamente» a concorrência, como pretende 
a decisão, a transparência do mercado aumenta-a, permitindo às empresas reagir 
imediatamente às acções da concorrência. A transparência do mercado, objectivo a 
que as empresas dedicam importantes somas, é para estas o único meio de saber se 
uma iniciativa de concorrência é bem sucedida. 

Segundo a recorrente, no Sétimo Relatório sobre a Política de Concorrência, publi
cado em 1978, a Comissão quis efectuar uma distinção entre as trocas de informa

II - 983 



ACÓRDÃO DE 27. 10. 1994 — PROCESSO T-35/92 

ções relativas a estatísticas e a preços. N o presente caso, o sistema de troca de infor
mações não diz respeito a informações sensíveis e a Comissão pôs erradamente no 
mesmo plano uma troca de informações sobre os preços e um sistema que não se 
refere aos preços. Ao assim proceder, a Comissão abandonou a posição expressa no 
Sétimo Relatório sobre a Política de Concorrência, já referido. Ao contrário do que 
sustenta a recorrida, a «Policy outline of the AEA» (nota informativa sobre a polí
tica da «AEA») não contradiz a afirmação da recorrente de que não é comunicada 
qualquer informação entre os membros do sistema. A afirmação da recorrida, 
segundo a qual a troca de informações entre os concorrentes tem exclusivamente 
como efeito aumentar a transparência entre estes, impedindo qualquer acréscimo 
de transparência nas relações com os compradores, não corresponde à verdade, visto 
que uma grande parte da informação recolhida é fornecida ao público por intermé
dio da AEA. O consumidor beneficia, por outro lado, com a troca de informações, 
visto que esta permite uma melhor programação da produção e a redução dos 
custos. 

46 A Comissão considera que a recorrente não tem razão quando sustenta que a 
Comissão julgou verificada uma infracção «per se». Esta afirmação significa que a 
prática em causa é proibida, independentemente das condições de funcionamento 
do mercado. Ora, da decisão consta uma análise precisa das condições de funcio
namento do mercado. A Comissão considera que a recorrente também não tem 
razão quando sustenta que a decisão está em contradição com a sua prática deci
sória anterior. A solução adoptada no caso em apreço é também coincidente com a 
jurisprudência do Tribunal de Justiça. N o Sétimo Relatório sobre a Política de Con
corrência, a Comissão fez uma distinção entre os sistemas de troca de informações 
neutros do ponto de vista da concorrência e os susceptíveis de alterar a concorrên
cia. Enunciou três critérios principais a tomar em consideração para examinar a 
legalidade, à luz do artigo 85.° do Tratado, do sistema de troca de informações em 
causa. Estes três critérios são a natureza das informações trocadas, a estrutura do 
mercado em causa e a resposta à questão de saber se o sistema de troca de infor
mações é igualmente susceptível de melhorar, para os consumidores, a transparên
cia do mercado. Foram estes os critérios aplicados pela Comissão no presente caso 
que a levaram à conclusão de que o sistema de troca de informações impugnado 
contrariava o disposto no artigo 85.° do Tratado. 
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Apreciação do Tribunal 

7 O Tribunal constata que, segundo a decisão, a análise do impacto da troca dc infor
mações sobre a concorrência no mercado dos tractores agrícolas no Reino Unido 
foi efectuada, exclusivamente do ponto de vista dos efeitos do acordo, nos n.os 35 a 
56 dos fundamentos. Essa análise foi feita segundo um duplo critério distintivo. Em 
primeiro lugar, a decisão distingue entre os efeitos anticoncorrenciais resultantes da 
divulgação dos dados próprios a cada concorrente (n.os 35 a 52), por um lado, e os 
efeitos anticoncorrenciais resultantes da divulgação de dados relativos a negócios 
realizados pelos concessionários de cada um dos membros (n.os 53 a 56), por outro. 
Em segundo lugar, na análise dos efeitos resultantes da divulgação das vendas rea
lizadas por cada concorrente, a decisão distingue entre o efeito negativo sobre a 
«concorrência oculta». (n.os 37 a 43), por um lado, e os efeitos negativos quanto ao 
acesso ao mercado, por essa via criados aos construtores não membros do acordo 
(n.os 44 a 48), por outro. 

; Relativamente ao efeito anticoncorrencial resultante da divulgação das «vendas» de 
cada concorrente, a decisão (n.os 35 a 43) explica, em primeiro lugar, que o sistema 
de troca de informações assegura uma transparência completa entre as empresas 
quanto às condições de funcionamento do mercado. Tendo cm conta as caracterís
ticas do mercado, essa transparência arruina o que subsiste da «concorrência oculta» 
entre os operadores e reduz a nada qualquer margem de incerteza quanto ao carac
ter previsível do comportamento dos concorrentes. A decisão explica, em segundo 
lugar, que o sistema de troca de informações instaura uma discriminação radical 
quanto às condições de acesso ao mercado entre os aderentes que dispõem de uma 
informação que lhes permite prever o comportamento dos seus concorrentes, e os 
construtores não membros do acordo que não só estão na incerteza quanto ao com
portamento dos seus concorrentes, mas vêem ainda o seu comportamento imedia
tamente revelado aos seus principais concorrentes no dia em que, decidindo com
bater a deficiência anteriormente analisada, aderem ao sistema. 

Relativamente ao efeito anticoncorrencial resultante da divulgação das «vendas» dos 
concessionários, a decisão (n.os 53 a 56) explica, por um lado, que o sistema de troca 
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